
 

 

RESOLUÇÃO Nº 

CRC-CE 0638/2015  

ALTERA A RESOLUÇÃO CRCCE Nº 

564/2011, QUE APROVOU O NOVO 

REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 

NOS CURSOS REALIZADOS PELO 

CRCCE. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO decisão da Câmara de Desenvolvimento 

Profissional, exarada na Ata de sua 30ª Reunião Ordinária, realizada em 07/05/2015; 

CONSIDERANDO que se verificou a necessidade de reduzir a 

penalidade aplicada aos faltantes dos cursos realizados, para melhor controle do CRCCE; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar o art. 9º, § 1º, da Resolução CRCCE nº 564/2011, 

que aprovou o REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NOS CURSOS REALIZADOS 

PELO CRCCE, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º (...) 
§ 1º - O interessado que não comparecer no evento, 
sem o prévio cancelamento, perderá a vaga e ficará 
impedido de participar de cursos, palestras e 
treinamentos por um período de 45 (quarenta e cinco) 
dias, inclusive naqueles em que já estiver inscrito.   
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

    

                           Fortaleza (CE), 17 de junho de 2015. 

 

CLARA GERMANA GONÇALVES ROCHA 

PRESIDENTE 


